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S1­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16327.003863/2003­47 

Recurso nº  164.310   Voluntário 

Acórdão nº  1402­00.496  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  31 de março de 2011 

Matéria  IRPJ ­ AÇÃO FISCAL 

Recorrente  BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2000 

PEDIDO  DE  REVISÃO  DE  ORDEM  DE  EMISSÃO  DE  INCENTIVOS 
FISCAIS  ­  PERC.  Para  fins  de  deferimento  do  PERC,  a  exigência  de 
comprovação de regularidade fiscal deve se ater ao período a que se referir a 
Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a opção pelo 
incentivo,  admitindo­se  a  prova  da  quitação  em  qualquer  momento  do 
processo administrativo, nos termos do Decreto nº 70.235/72 (ENUNCIADO 
37 DA SUMULA DO CARF). 

Recurso Voluntário Provido. 
 

 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 

provimento  ao  recurso  para  determinar  o  retorno  dos  autos  à  Unidade  de  origem  para 
prosseguimento na análise do PERC. Ausente momentaneamente, o Conselheiro Carlos Pelá. 

 
(assinado digitalmente) 
Albertina Silva Santos de Lima ­ Presidente 
 
(assinado digitalmente) 
Antônio José Praga de Souza – Relator 
 
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antônio José Praga de 

Souza, Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, 
Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Albertina Silva Santos de Lima. 
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Relatório 

BANCO  ITAUCRED  FINANCIAMENTOS  S/A  recorre  a  este  Conselho 
contra a decisão proferida pela 8ª Turma de Julgamento da DRJ/SPO­I, em primeira instância, 
pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF). 

Em razão de sua pertinência, transcrevo o relatório da decisão recorrida: 

Trata o presente processo de Pedido de Revisão de Ordem de  Incentivos Fiscais – 
PERC,  relativo  ao  ano­calendário  de  2000,  exercício  de  2001,  formulado  em 
27/11/2003, pela empresa acima identificada (fls. 01). 

Conforme  dados  constantes  da  “Ficha  29  – Aplicações  em  Incentivos Fiscais”  da 
Declaração de Rendimentos (fls. 39), a contribuinte destinou parcela do imposto de 
renda recolhido para aplicação no FINAM. 

A  solicitação  do  PERC  foi  motivada  porque  os  incentivos  fiscais  destinados  na 
Declaração de Rendimentos não foram confirmados pela Receita Federal, conforme 
demonstra o “Extrato de Aplicações em Incentivos Fiscais” de fls.07. 

Ocorre que o pedido de revisão foi indeferido, de acordo com despacho decisório da 
DIORT/DEINF/SP de 15/03/2006 (fls.94/97), nos seguintes termos: 

“(...) DECIDO INDEFERIR o pedido de revisão de ordem de emissão adicional de 
incentivos  fiscais  relativo  ao  IRPJ/2001,  formulado  pelo  interessado,  em 
decorrência da vedação legal estabelecida pelo art.60 da Lei nº 9.069/95 e pelo inc. 
II, art.6º da Lei nº 10.522/2002”. 

A  contribuinte  apresentou  manifestação  de  inconformidade,  protocolizada  em 
15/05/2006 (fls.98/101), alegando em síntese que: 

1. Analisando as listagens fornecidas pela SRF e pela PGFN (fls.118/125), verifica­
se que o único débito que poderia  restringir a expedição da certidão diz respeito à 
inscrição  em Dívida Ativa da União  nº  80.4.04.000501­56,  cujo  valor  se  encontra 
depositado  judicialmente  nos  autos  da  Execução  Fiscal  nº  2004.61.82.051919­0, 
conforme guia de depósito de fls.126. 

1.1.  Enquanto  houver  a  suspensão  da  exigibilidade  do  valor  acima  apontado,  nos 
termos  do  art.151,  II,  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em  débito  que  impeça  o 
investimento em incentivo fiscal. 

A decisão recorrida está assim ementada: 

INCENTIVO FISCAL. FINAM. REQUISITOS. A falta de comprovação da quitação 
de  tributos  e  contribuições  federais pelo contribuinte,  bem como sua  inscrição no 
CADIN,  impedem  o  reconhecimento  ou  a  concessão  de  benefícios  ou  incentivos 
fiscais. 

Cientificada da aludida decisão, a contribuinte apresentou recurso voluntário, 
no qual contesta as conclusões do acórdão recorrido, repisa as alegações da peça impugnatória 
e, ao final, requer o provimento. 
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É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Antonio Jose Praga de Souza, Relator. 

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos  legais e regimentais 
para sua admissibilidade, dele conheço. 

Conforme  relatado  trata­se  de  PERC  que  não  foi  processado  em  face  da 
constatação de irregularidades fiscais do contribuinte. 

No que diz respeito ao preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 
do  benefício,  digno  de  destaque  é  o  disposto  no  art.  60,  da  Lei  n°  9.069/95,  que  orienta  a 
administração tributária nos procedimentos de reconhecimento de benefícios fiscais, a saber: 

"Art.  60.  A  concessão  ou  reconhecimento  de  qualquer  incentivo  ou  benefício 
fiscal,  relativos  a  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  fica  condicionada  à  comprovação  pelo  contribuinte,  pessoa 
física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais." 

Não  há  dúvidas  de  que  o  contribuinte,  para  obter  a  concessão  ou 
reconhecimento de um benefício fiscal deve estar quite com a Receita Federal. A controvérsia, 
diante da lacuna da lei, é o momento para sua aferição: 

i) sempre que se analisar o pedido,  

ii) no momento de sua concessão ou  

iii)quando o contribuinte pleiteia o benefício fiscal. 

A Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,  em acórdão da 
lavra da Conselheira Sandra Maria Faroni, entendeu que para fins de cumprimento do aludido 
art. 60, o momento em que se deve verificar a quitação de tributos e contribuições federais 
é o momento em que o contribuinte indica a opção em sua declaração de rendimentos. 

Espancando  quaisquer  dúvidas  o  enunciado  nº  37  da  súmula  do  CARF, 
estabelece: 

Para  fins  de  deferimento  do  Pedido  de  Revisão  de  Ordem  de 
Incentivos  Fiscais  (PERC),  a  exigência  de  comprovação  de 
regularidade  fiscal  deve  se  ater  ao  período  a  que  se  referir  a 
Declaração de Rendimentos da Pessoa Jurídica na qual se deu a 
opção  pelo  incentivo,  admitindo­se  a  prova  da  quitação  em 
qualquer  momento  do  processo  administrativo,  nos  termos  do 
Decreto nº 70.235/72. 

Considerando que o sentido da lei não é impedir que o contribuinte em débito 
usufrua o benefício, mas sim, condicionar seu gozo à quitação do débito, não sendo possível 
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identificar que na data da entrega da declaração o contribuinte possuía débitos de tributos ou 
contribuições federais, deverá ser considerada a regularidade naquela data.  

Novos  débitos  que  surjam  após  a  data  da  entrega  da  declaração  devem 
influenciar na concessão do benefício em anos calendários subseqüentes. 

Compulsando os autos, verifica­se que o indeferimento do PERC se deu em 
face da constatação de irregularidades fiscais do contribuinte em 2005 e 2006 (fls. 95 a 97), ou 
seja,  não  há  provas  nos  autos  de  que  o  contribuinte  estava  irregular  no  momento  da 
apresentação da DIPJ/2001 quando fez a opção. Frise­se que, o ônus da prova neste caso é 
do fisco. 

Outrossim, verifico que nem a  Unidade de origem, nem a DRJ, apreciaram 
os demais requisitos para a concessão do incentivo. 

Pelo  exposto,  conheço  e  dou  provimento  ao  recurso  para  determinar  a 
remessa dos autos à DEINF/SP, para prosseguir na analise do pedido de revisão, considerando 
que o contribuinte possuía regularidade fiscal para tanto. 

 

(assinado digitalmente) 
Antônio José Praga de Souza 
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